
PREFEITURA MUNICIPAL DE JESUÍTAS
CCGCCCCCCGCCCCCCCCCCCCCC©C©©©©©©O©©©©©€©©©c © © © © « e ©c e e c « • e . . * .

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.° 007/2017

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 
Assistência Social.

APARECIDO JOSE WEILLER JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Jesuítas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto nos artigos 12 e 13 da 
Lei Municipal n.° 373/ 1995 datada de 12/05/ 1995.

D E C R E T A :

Art. 1.° - Ficam nomeados os senhores abaixo 
mencionados para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social -  
CMAS para o período de 2017.

GOVERNAMENTAIS:

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
• TITULAR: Laudino Piassa
• SUPLENTE: Leocir Maria Anelli

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
• TITULAR: José Augusto Arrigoni
• SUPLENTE: Silvania Schroder Leandro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
• TITULAR: Elaine Pasti de Oliveira Arrigoni
• SUPLENTE: Luzinete de Souza Cordasso Fagnani

SECRETARIA DE SAUDE
• TITULAR: Vanessa Olivato
• SUPLENTE: Marcos Fernandes Câmara

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E TRABALHO
• TITULAR: Adriana de Campos
• SUPLENTE: Cristiane Cremom Pinheiro Cristino
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COORDENADORIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
• TITULAR: Eduardo Henrique Schramm Bernardes
• SUPLENTE: Cleyton José da Silva

NÃO GOVERNAMENTAIS:

REPRESENTANTES DE ENTIDADES
• TITULAR Valdira Aparecida Eduardo
• SUPLENTE Denize Favaro Marcon
• TITULAR Débora Aline Caires dos Santos
• SUPLENTE Edinalva Freitas Pereira

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SUAS

• TITULAR Simone Vicentim
• SUPLENTE Marlene Busiquia
• TITULAR O sair Souza de Pisa
• SUPLENTE Joana Madeira de Alvarenga

Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando em especial o Decreto n° 020/2016, datado de 
17 de março de 2016.

Paço Municipal “Francisco Rodrigues 
da Silva”. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Jesuítas, Estado do 
Paraná. Em, 03 de fevereiro de 2017.
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